
PROJETO DE LEI Nº 43, DE 2019
Institui o Dia Estadual do Historiador, a ser celebrado anualmente no dia 19 de agosto.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica instituído o Dia Estadual do Historiador, a ser celebrado anualmente no dia 19 de agosto.
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Em 19 de agosto de 1848 nasceu Joaquim Nabuco que se destacou na advocacia, na política, na escrita, no jornalismo e no ensino da história, tendo ainda um importante papel na abolição da escravatura no país, participando ainda da fundação da Academia Brasileira de Letras.

A singela homenagem reconhecendo seu papel e sua relevância na historia se faz presente na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo por meio dessa propositura. A data já é reconhecida por meio de lei em âmbito nacional - Lei nº 12.130, de 17 de dezembro de 2009.

Na certeza de poder contar com o apoio dos Nobres Deputados para dar continuidade a um trabalho que atende as necessidades da população paulista e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador para instituir o dia do Historiador no Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em 25/2/2019.
a) Enio Tatto – PT

